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EDITAL PROAE/UFOB Nº 03/2024
SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA PARTICIPAREM DO PROGRAMA 

MILTON SANTOS DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - 
PROMISAES/MEC

A Universidade Federal  do Oeste da Bahia – UFOB,  por meio da Ca�mara de Ensino, Assuntos Estudantis e Aço� es Afirmativas - CEAA, assessora ao Conselho Universita� rio, considerando suas atribuiço� es legais, em conformidade com o que dispo� e o Decreto nº. 11.923/2024, o Decreto nº. 4.875/2003 e a Portaria nº. 745, de 05 de junho de 2012, divulga  a  abertura  de  Edital  de  seleça�o  de  estudantes  estrangeiros  vinculados  ao Programa Estudante -  Conve�nio de Graduaça�o  -  PEC-G que desejarem participar  do Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - Promisaes/MEC, aprovado na 23ª Reunia�o  Ordina� ria  da  CEAA,  realizada  em  08  de  dezembro  de  2022,  alterado  pela DECLARAÇA< O AD REFERENDUM A=  CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 079, DE 05 DE MARÇO DE 2024, sob a gesta�o da Pro� -Reitoria de Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis.
1. DOS OBJETIVOS DO PEC-G E DO PROMISAES

1.1. O Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior - Promisaes foi instituí�do pelo Decreto  Federal  Nº  4.875,  de  11/11/2003,  e  tem  por  objetivo  fomentar  a cooperaça�o  te�cnico-  cientí�fica  e  cultural  entre  os  paí�ses  com  os  quais  o  Brasil mantenha acordos educacionais ou culturais. 
1.2. O Programa de Estudantes–Conve�nio de Graduaça�o - PEC-G tem como objetivo a formaça�o  e  qualificaça�o  de estudantes estrangeiros por meio de oferta  de vagas gratuitas  em  cursos  de  graduaça�o  em  Instituiço� es  de  Ensino  Superior  -  IES brasileiras.
2. DO PÚBLICO ALVO

2.1. Estudantes  estrangeiros  vinculados  ao  Programa  de  Estudante-Conve�nio  de Graduaça�o - PEC-G.
3. DOS PRÉ-REQUISITOS

3.1. Para participar do Promisaes, o estudante precisa atender aA s seguintes condiço� es:3.1.1.Ser  estudante-conve�nio  do  PEC-G,  regularmente  matriculado  na  UFOB  e 
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Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantisfrequente no seu curso de graduaça�o;3.1.2.Ter cursado integralmente, no mí�nimo, o primeiro semestre do curso no qual esta�  matriculado;3.1.3. Seguir  as  normas  do  PEC-G  e  manter  rendimento  acade�mico,  conforme legislaça�o vigente;3.1.4.Estar  em situaça�o  regular  ao que concerne o  visto  consular  junto aA  Polí�cia Federal (VITEM IV) e ao Registro Nacional Migrato� rio – RNM”;3.1.5.Manter atualizados dados pessoais junto ao Sistema Integrado de Gesta�o de Atividades Acade�micas - SIGAA da UFOB;3.1.6. O estudante na�o pode exercer qualquer atividade remunerada, exceto aquelas voltadas  para  fins  curriculares  e  de  iniciaça�o  cientí�fica,  sob  pena  de desligamento do Promisaes.

4. INSCRIÇÕES

4.1. A inscriça�o  no  processo  dar-se-a�  exclusivamente  online,  por  meio  do SIGAA,  no perí�odo descrito no item 7 (Cronograma).
4.2. Para inscriça�o e participaça�o no processo, o estudante-candidato devera�  cumprir as etapas a seguir, todas de cara� ter eliminato� rio:4.2.1.Preenchimento completo do Cadastro  UK nico  no SIGAA (Conforme tutorial  – Anexo I);4.2.2.Solicitaça�o da Bolsa Auxí�lio Promisaes (Conforme tutorial – Anexo II);4.2.3.Encaminhamento da seguinte documentaça�o via SIGAA:a) Formula� rio de Inscriça�o devidamente preenchido e assinado (Anexo III);b) Formula� rio  de  Informaço� es  Socioecono� micas  e  Declaraça�o  de  Renda, devidamente preenchidos e assinados (Anexo IV);c) Formulário  de  informações  complementares  de  renda  familiar 

(Anexo V);d) Termo de Compromisso devidamente preenchido e assinado (Anexo VI);e) Histo� rico Escolar;f) Certificado  ou  declaraça�o  de  participaça�o  em  atividades  de  pesquisa  ou extensa�o, realizados a partir do ingresso no curso de graduaça�o da UFOB, com indicaça�o de data de realizaça�o, duraça�o e/ou carga hora� ria, quando 
houver;g) Carta  de  Interesse,  justificando  o  pleito,  que  devera�  discorrer preferencialmente sobre as experie�ncias construí�das no Brasil  e em sua trajeto� ria  acade�mica  na  UFOB,  sobre  o  envolvimento  do  estudante  em atividades  acade�micas  (grupos  ou  atividades  de  ensino,  pesquisa  e extensa�o) e sobre a importa�ncia da promoça�o de sua cultura nos espaços da UFOB e comunidade externa (Anexo VII);h) Relato� rio  Individual  do  Banco  Central  do  Brasil  relativo  aA s  contas  e 
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Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantismovimentaço� es  financeiras  de  pessoa  fí�sica  (conta  corrente,  conta poupança e investimentos) solicitadas do Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro  Nacional  -  CCS.  Instruções  sobre  como  obter  o  relatório 

encontram-se  na  página  do  Banco  Central  em https://www.bcb.gov.br/cidadaniafinanceira/registratoi) Relato� rio  do  Banco  Central  do  Brasil  relativo  aA s  operaço� es  de  ca�mbio realizadas  e  ligadas  ao  CPF  do  estudante  que  se  inscreva  no  processo seletivo,  constando informaço� es  de,  no mí�nimo,  1 (um) ano anterior  ao perí�odo de seleça�o deste Edital. Mais 
informações: https://www.bcb.gov.br/cidadaniafinanceira/registratoj) Extratos banca� rios do estudante-candidato de todas as contas correntes e contas poupanças em seu nome que constam no relato� rio individual do CCS, referentes  aos três meses anteriores à data de publicação deste 
Edital;k) Os  extratos  banca� rios  devera�o  estar  organizados  cronologicamente  no arquivo enviado e devem conter o nome do banco e/ou nu� mero da conta banca� ria a que se referem;l) Candidatos  que recebem algum tipo  de  recurso financeiro  em conta  de terceiros devera�o apresentar declaraça�o assinada por ambos, informando o  valor  do  recurso  recebido  e  os  extratos  banca� rios  que  comprovem a movimentaça�o financeira;m) Comprovantes  de  recebimento  de  recursos  financeiros  dos três  meses 
anteriores à data de publicação deste Edital  para sua manutença�o no paí�s,  caso  o  recurso  não  apareça  nos  extratos  bancários  ou  nos 
relatórios do Banco Central;n) Co� pia  da pa�gina  do passaporte  que conte�m o visto  e  co� pia  do Registro Nacional  Migrato� rio  -  RNM  ou  o  protocolo  e  o  comprovante  de agendamento de renovaça�o;o) Em caso de contas constantes no Relato� rio Individual do Banco Central do Brasil que na�o se configurem como contas correntes e poupança, deve o candidato apresentar  justificativa  por  meio de  declaraça�o  relacionada aA  funça�o ou na�o utilizaça�o da conta (ANEXO IX).

4.3. Todos os documentos previstos no item 4, que requeiram assinatura do candidato e/ou terceiros, devera�o ser assinados por meio da plataforma de Cidadania Digital,  conforme  Portaria  Normativa  UFOB  n.  180/2020  (conforme  orientaça�o  descrita ANEXO X utilizando o link https://sso.acesso.gov.br);
4.4. O candidato devera�  enviar co� pia digitalizada legí�vel e em inteiro teor, frente e verso, quando  for  o  caso,  de  toda  a  documentaça�o  listada  no  item  4.  deste  Edital, preferencialmente  na  ordem,  salva  em  um  u� nico  arquivo  no  formato  PDF, preenchendo  o  Cadastro  UK nico  e  anexando  a  documentaça�o  exigida  no  SIGAA (conforme Anexos I e II), respeitando o cronograma de datas do Item 7;
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4.5. Os extratos banca� rios devera�o estar organizados por banco, preferencialmente em ordem cronolo� gica, no arquivo enviado;
4.6. Na�o sera�o homologadas inscriço� es com documentaça�o incompleta, formula� rios em branco, formula� rios sem o devido preenchimento e assinaturas, ou documentaça�o enviada em formato diferente dos indicados no item 4. 
5. DA SELEÇÃO 

5.1. A  seleça�o  sera�  realizada  em  duas  etapas,  por  uma  Comissa�o  Institucional, considerando o disposto na legislaça�o vigente sobre o Promisaes e PEC-G, observando as exige�ncias deste Edital.
5.2. Análise documental:5.2.1. IKndice de rendimento acade�mico - IRA (item classificatório);5.2.2. Renda per capita familiar conforme autodeclaraça�o (Anexos IV e V) averiguada por  meio  do  Relato� rio  Individual  do  Banco  Central  do  Brasil,  Relato� rio  do Banco Central do Brasil relativo aA s operaço� es de ca�mbio e extratos banca� rios apresentados (item classificatório);5.2.3. Regularidade  da  situaça�o  migrato� ria  do  estudante-candidato  (item 

eliminatório);5.2.4. Freque�ncia no curso de graduaça�o no semestre anterior aA  publicaça�o do Edital (item classificatório);5.2.5. Total de carga hora� ria acumulada por participaça�o em atividades de pesquisa ou extensa�o desde o iní�cio do curso de graduaça�o (item classificatório);5.2.6. Os itens avaliados na ana� lise documental correspondera�o a 70% da avaliaça�o do processo seletivo, conforme detalhamento apresentado no Anexo VIII.
5.3. Entrevista5.3.1. A entrevista constara�  de questo� es apresentadas na Carta de Interesse e nas experie�ncias  construí�das  no Brasil  e  em sua trajeto� ria  acade�mica  na UFOB, sobre  o  envolvimento  do  estudante  em  atividades  acade�micas  (grupos  ou atividades de ensino, pesquisa e extensa�o) e sobre a importa�ncia da promoça�o de sua cultura nos espaços da UFOB e comunidade externa.5.3.2. A entrevista correspondera�  a 30% da avaliaça�o do processo seletivo, conforme detalhamento apresentado no Anexo VIII.5.3.3. Somente  participara�  da  entrevista  o  candidato  que  apresentar  a Documentaça�o conforme indicado no item 4.5.3.4. A etapa da entrevista acontecera�  de maneira remota (on-line), de acordo com as datas previstas no Cronograma – Item 7.5.3.5. A entrevista tera�  duraça�o de no ma�ximo 20 minutos e sera�  dividida em dois blocos de perguntas.
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6. DO DESEMPATE 

6.1. Os crite�rios de desempate sera�o aplicados na seguinte ordem:6.1.1. Menor renda per capita familiar (declarada nos formula� rios dos Anexos IV e V, e das movimentaço� es banca� rias vinculadas ao CPF do estudante);6.1.2. Maior í�ndice de rendimento acade�mico.
7. DO CRONOGRAMA

7.1. As datas do cronograma podera�o ser alteradas, de acordo com a necessidade, pela Pro� -reitoria de Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis. O prazo da modificaça�o do cronograma dar-se-a�  em ate�  15 (quinze) dias aplicado as datas do cronograma”.  
EVENTO PRAZODivulgaça�o do Edital 08 de março de 2024Inscriça�o dos candidatos 08 a 16 de março de 2024Homologaça�o das inscriço� es Ate�  20 de março 2024 Interposiça�o  de  recurso sobre homologaça�odas inscriço� es 21 a 22 de março 2024 (ate�  aA s 18h)  formula� rio  disponí�vel no link:https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/promisaes/publicacoesResultado  da  interposiça�o de recurso 26 de março  2024Entrevista 27  de março 2024Divulgaça�o  do  resultado preliminar Ate�  28 de março 2024 Interposiça�o de recursos sobre o resultado preliminar 29  a  30  de  março  de  2024 (ate�  aA s 18h)formula� rio disponí�vel no link:https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/promisaes/publicacoesResultado dos recursos Ate�  04 de abril de 2024Divulgaça�o  do  resultado final Ate�  05 de abril  2024

7.2. Por  se  tratar  de  um  Edital  de  fluxo  contí�nuo,  a  Ca�mara  de  Ensino,  Assuntos 
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Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos EstudantisEstudantis e Aço� es Afirmativas podera�  aprovar Edital de inclusa�o para selecionar estudantes ate�  o limite de vagas deste Edital, considerando novo cronograma.

8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

8.1.  Os recursos devera�o ser encaminhados por meio de formula� rio disponibilizado no site  https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/promisaes/publicacoes
8.2. O candidato podera�  interpor recurso apenas por motivo de ví�cio do Edital.
8.3. Para a inscriça�o com documentaça�o incompleta, na�o sera�  aceita a interposiça�o do recurso.

9. DO RESULTADO 

9.1. O resultado final sera�  divulgado por meio da publicaça�o de lista de selecionados em ordem de classificaça�o de acordo com a maior pontuaça�o, resultado do somato� rio dos  pontos  auferidos  na  etapa de  ana� lise  documental  e  entrevista.  A  divulgaça�o dessa  etapa  sera�  realizada  na  pa�gina https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/promisaes/publicacoes, conforme cronograma, conforme cronograma, ate�  dia 05 de abril  2024.
9.2. A assinatura do termo de compromisso sera�  efetivada apenas pela Pro� -Reitoria de Aço� es  Afirmativas  e  Assuntos  Estudantis  para  os  estudantes  classificados  no processo,  uma  vez  que,  os  estudantes  habilitados  ja�  tera�o  enviado  este  termo, conforme exige�ncia da alí�nea c) do item 4.2.3. deste Edital.
10. DO FINANCIAMENTO DO PROMISAES 
10.1. O  auxí�lio  financeiro  Promisaes  sera�  concedido  pelo  MEC,  mediante  seleça�o realizada  pelas  Instituiço� es  Federais  de  Ensino  Superior  -  IFES,  observadas  as disposiço� es da Portaria nº 745, de junho de 2012, da SESu/MEC.
10.2. O pagamento do auxí�lio sera�  creditado diretamente em conta banca� ria indicada pelo estudante selecionado.

11. DO QUANTITATIVO E DA VIGÊNCIA DE BOLSA-AUXÍLIO FINANCEIRA 

11.1. Sera�o  concedidas  10  (dez) bolsas-auxí�lio  financeiro  no  valor  individual  de  R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).
11.2. A vige�ncia da bolsa sera�  de ate�  12 (doze) meses com possibilidade de prorrogaça�o 
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12. DA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO 

12.1. O  benefí�cio  sera�  suspenso  se  o  estudante-conve�nio  selecionado  ao  Promisaes descumprir as normas do PEC-G e do Promisaes, estabelecidas na legislaça�o vigente:12.1.1. Desligamento do PEC-G;12.1.2. Evasa�o da UFOB por parte do beneficia� rio;12.1.3. Reprovaça�o  em  componente  curricular  por  falta  durante  a  vige�ncia  do auxí�lio;12.1.4. Descumprimento das regras do PEC-G estabelecidas na legislaça�o vigente e do Promisaes;12.1.5. Matrí�cula em menos de 04 (quatro) componentes curriculares por semestre, a menos que devidamente justificado;12.1.6. Trancamento geral de matrí�cula, com exceça�o de casos de doença grave do beneficia� rio;12.1.7. Falsidade  de  documento  e/ou  informaça�o  prestada  pelo  estudante  - beneficia� rio, constatada em qualquer momento pela equipe de profissionais da PROAE;12.1.8. Substancial  mudança  de  condiça�o  socioecono� mica  do  estudante  - beneficia� rio, que comprometa a observa�ncia das prioridades do Promisaes e seus documentos de refere�ncia;12.1.9. Conclusa�o de curso ou pedido de desligamento do Promisaes por parte do estudante - beneficia� rio;12.1.10. Decisa�o judicial;12.1.11. Falecimento do estudante - beneficia� rio;12.1.12. Se  o  estudante  -  beneficia� rio  exercer  quaisquer  atividades  remuneradas (exceto as voltadas para fins acade�micos) ou passar a receber a Bolsa Me�rito do Ministe�rio das Relaço� es Exteriores;12.1.13. Transfere�ncia para outra Instituiça�o de Ensino Superior.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A  inscriça�o  do  candidato  implicara�  no  conhecimento  e  aceitaça�o  das  normas contidas neste Edital.
13.2. O remanejamento de bolsas Promisaes,  para estudantes selecionados dentro do quantitativo  autorizado  pelo  MEC,  pode  ser  realizado  a  qualquer  tempo, obedecendo-se a ordem de classificaça�o e os crite�rios deste Edital.
13.3. A Ca�mara de Ensino, Assuntos Estudantis e Aço� es Afirmativas podera� , em funça�o de aspectos formais e normas existentes nas legislaço� es brasileiras, e de alteraço� es 
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Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantisnas ofertas da Bolsa Promisaes, alterar ou cancelar este Edital independentemente do cronograma estabelecido;

13.4. A  Coordenadoria  de  Polí�ticas  de  Aça�o  Afirmativa  realizara�  acompanhamento acade�mico  do  estudante-beneficia� rio,  verificando  periodicamente  os  crite�rios estabelecidos pela Portaria Nº. 745, de 05 de junho de 2012, para a continuidade do estudante - beneficia� rio do PROMISAES.
13.5. A  qualquer  tempo  a  Pro� -Reitoria  de  Aço� es  Afirmativas  e  Assuntos  Estudantis podera�  convocar  o  estudante-beneficia� rio  Promisaes  a  apresentar  informaço� es que julgar necessa� rias.
13.6. A  na�o  observa�ncia  de  quaisquer  das  exige�ncias  deste  Edital  pelo  estudante- beneficia� rio Promisaes, implicara�  no ressarcimento ao era� rio dos valores.
13.7. No  caso  de  na�o  preenchimento  de  todas  as  cotas  de  bolsas  previstas,  a  Proae podera�  publicar  Edital  de  Inclusa�o  a  este  Edital  com  as  cotas  de  bolsas  na�o preenchidas e novo cronograma.
13.8. Os  casos  omissos  sera�o  resolvidos  pela  Pro� -Reitoria  de  Aço� es  Afirmativas  e Assuntos Estudantis.

Barreiras-BA, 08 de março de 2024. 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZAResponsa�vel pela Pro� -Reitoria de Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis
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ANEXO I

TUTORIAL PARA ADESÃO AO CADASTRO ÚNICO DO ESTUDANTE

Para a adesa�o ao Cadastro u� nico, necessa� rio para a participaça�o do Edital  de Bolsas Promisaes, o estudante devera�  seguir os seguintes passos:
Passo 01Na pa�gina inicial, acessar a aba “Bolsas” e “Aderir ao Cadastro UK nico”:
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Passo 02Marcar  a  opça�o  “Eu  li  e  concordo  com  os  termos  acima  citados”  e  “Ano  Solicitaça�o: conforme o semestre vigente no sistema”:
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Passo 03Preencha os “Dados do Perfil” e “Gravar Perfil”: 
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Passo 04Confira os dados do “Endereço da Famí�lia”: 
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Passo 05Preencha os dados do Cadastro UK nico e clique em “Confirmar Inscriça�o”:

O estudante  que não preencher o  Cadastro  Único  não conseguirá participar  do  
Edital de Bolsa Promisaes.
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ANEXO II

TUTORIAL PARA SOLICITAÇÃO DA BOLSA PROMISAES

Para participar do processo editalí�cio, o estudante devera�  solicitar a bolsa Promisaes, seguindo os seguintes passos:
Passo 01Na pa�gina inicial, acessar a aba “Bolsas”, “Solicitaça�o de Bolsas” e “Solicitaça�o de Bolsa Auxí�lio”: 
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Passo 02Marque as opço� es “Ano Solicitaça�o: conforme o semestre vigente no sistema (no caso em tela, foi dado como exemplo - 2022.1)”, “Bolsa Desejada” e “Eu li e compreendi as  instruço� es e prazos informados acima”.
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Passo 03Responda as questo� es em “Dados da Solicitaça�o”, insiram os documentos solicitados no Edital  em  “Documentos  a  serem  enviados”  e  preencha  a  “Justificativa  de Requerimento” com o motivo da solicitaça�o. 
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA O PROJETO MILTON SANTOS DE ACESSO AO ENSINO 
SUPERIOR - PROMISAES/MEC

DADOS PESSOAIS
Nome civil:
Nome Social:
Nome do Pai:
Nome da Mãe:
Data de Nascimento:     /      /               Nacionalidade:
RNM: Situação regular: Sim ( ) Não ( )
Endereço no Brasil
Rua: _                                                                                                                                                      Nº:                              
 Bairro:                                                                                                                                                                                            
Telefone: Celular:
DADOS ESTUDANTIS
IFES EM QUE ESTUDA: UFOB Curso:
Ano  de 
ingresso:

Ano de provável conclusão:                     

SEMESTRE LETIVO ATUAL:                                                              
Realização atividade extracurricular: Sim ( ) Não ( )
Qual?
                                                                                                                                                                                                    
 Nome do Professor/a Orientador/a:
DADOS BANCÁRIOS
Nº do Banco:
Nome  do 
Banco:
Agência:
Nº da Conta:
Operação:
CPF:

Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO IV

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS E DECLARAÇÃO DE RENDA
DADOS PESSOAISNome Civil:Nome Social:Sexo: ( )M ( ) F Paí�s de origem:                                             Nacionalidade:                                                    Endereço no BrasilRua:                                                                                                                                                         Nº:                               Bairro:  Cidade: UF: CEP:
DADOS FAMILIARESNome do Pai:Nome da Ma�e:Nu� mero de dependentes da famí�lia (incluindo voce� ):Endereço no paí�s de origem:Municí�pio: Estado/Proví�ncia:CEP: Telefone: ( )
FONTES DE RENDAFONTE FINANCIADORA DECLARADANA INSCRIÇA< O DO PEC-G:( ) Familiares ( ) OutrosQuem:  _________________________________

Recebeu auxí�lio Promisaes no ano anterior? ( ) Sim ( ) Na�o
FONTE FINANCIADORA DECLARADANA INSCRIÇA< O DO PEC-G:_______________________________________ Recebeu bolsa me�rito no ano anterior? ( ) Sim ( ) Na�oCom  que  freque�ncia  recebe  o(s) auxí�lio(s) citado(s) acima (Itens 1 e 2) e qual o valor? ( ) mensal (  )  a cada 2 meses( ) a cada 3 meses ( ) outro:                                 Valor em reais (R$):______________________  

Renda  Familiar  Anual  (soma  de  toda  a  renda anual da famí�lia no perí�odo de 12 meses):R$                                                                            
Renda familiar per capita anual (divisa�o da renda familiar anual pelo nu� mero de componentes dafamí�lia)  R$                                                                                                                                                                                                          

Atenção: todos os campos precisam ser preenchidos. Formulários em branco serão desconsiderados.Declaro na� o exercer atividade remunerada, nem receber auxí�lio financeiro de o� rga�o governamental brasileiro, exceto aquelas voltadas para fins curriculares e de iniciaça�o cientí�fica, sob a pena de desligamento do Promisaes.  Declaro serem verdadeiras as informaço� es acima prestadas._________________________________________
Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO V

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DE RENDA FAMILIAR

NOME CIVIL:

NOME SOCIAL:

PAÍS DE ORIGEM:

CURSO NA UFOB:

POSSUI DEPENDENTES( ) Na�o ( ) Sim, tenho                    dependentes
REALIZA ESTÁGIO REMUNERADO( ) Na�o ( ) Sim, recebo uma bolsa no valor de R$                               

SEUS RESPONSÁVEIS NÃO POSSUEM RENDA E ALGUÉM O/A AJUDA FINANCEIRAMENTE( ) Na�o ( ) Sim                                                                                                 (NOME DA PESSOA)
SUA FAMÍLIA TEM DESPESAS COM ALUGUEL NO SEU PAÍS DE 

ORIGEM( ) Na�o seaplica ( ) Sim: R$                                                                           
NOME COMPLETO PARENTESC

O
IDAD
E

OCUPAÇÃO /
PROFISSÃO

RENDA 
BRUTA 
MENSAL 
(R$)

_________________________________________
Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO VI 

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo  presente  instrumento,  a  UFOB  e  o  (a)  estudante  PEC-G,  de  nacionalidade ________________________________ portador do visto nº          _________   e  do  passaporte  nº                         ______________  , frequente no curso de graduaça�o                        ____________         ,  sob  o nu� mero de matrí�cula       _______  ,  se  comprometem a  atender  aA s  determinaço� es  do Promisaes (Decreto nº 4.875/2003).Comprometo-me a assumir as responsabilidades como estudante-beneficia� rio do Promisaes, nos seguintes termos:I) Seguindo as normas contidas no Protocolo PEC-G, principalmente no que se refere aA  Cla�usula 17, § 10 ao 80, sob a pena de desligamento e suspensa�o do benefí�cio; bem como seguir as diretrizes estabelecidas pela Portaria n0 745 de 5 de julho de 2012;II) Na�o  exercendo  qualquer  atividade  remunerada  financeiramente, exceto  aquelas  voltadas  para  fins  curriculares  e  de  iniciaça�o cientí�fica, sob pena de desligamento do Promisaes;III) Sendo  titular  de  conta  corrente  em  banco  brasileiro,  para recebimento, por depo� sito, do auxí�lio financeiro;IV) Frequentando  regularmente  o  curso  de  graduaça�o  no  qual  estou matriculado;V) Dedicando-me nos estudos para atendimento dos objetivos previstos nos componentes curriculares aos quais estou matriculado;VI) Participando das atividades propostas pela PROAE.
                    /                /                                                                                                                   Data         Assinatura do/a estudante

_______________________________________________________________Assinatura do(a) representante PROAE
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ANEXO VII

CARTA DE INTERESSE

Eu,                                                                        estudante PEC-G, frequente no curso de graduaça�o sob matrí�cula nº                                 ___________  afirmo ter lido e ser conhecedor(a) das normas do  EDITAL  PROAE/UFOB  Nº  XX/20XX  Seleça�o  de  Estudantes  para  participarem  do Promisaes, de maneira que, atendendo aA s condiço� es de previstas no item 3.1., expresso meu interesse no programa, mediante as seguintes razo� es:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________

Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO VIII

BAREMA DE TÍTULOS/CERTIFICADOS

CANDIDATO:
PONTUAÇÃO OBTIDA:

ANÁLISE DOCUMENTALTipo de Participaça�o Forma de escalonamento de pontos Pontuaça�o Ma�xima Pontuaça�o ObtidaIKndice  de  rendimento acade�mico IRA – 0,1 a 3,0 = 7 pontosIRA – 3,1 a 6,0 = 14 pontosIRA  –  6,1  a  8,0  = 21  pontos  IRA  -> 8,0 = 28 pontos

28

IKndice  de  vulnerabilidade socioecono� mica  (Renda  per capita) R$ 1049,51 a R$ 1567,50 = 7 pontosR$ 731,51 a R$ 1049,50 = 14 pontosR$   418,01 a R$ 731,50 = 21 pontosR$ 0 a 418,00  =  28 pontos

28

IKndice  de  freque�ncia  no  curso de  graduaça�o  no  semestre anterior > 20% de faltas = 0 pontos 15 a 20,0% de faltas = 2 pontos10 a 14,9% de faltas = 5 pontos< 10% de faltas = 7 pontos

7

Total  de  carga  hora� ria acumulada por participaça�o em atividades  de  pesquisa  ou extensa�o  a  partir  do  seu ingresso no curso
0,5  ponto  para participaça�o  em atividades de pesquisa ou extensa�o

      7

TOTAL 70
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ENTREVISTAQuesto� es  centrais  abordadas  na  etapa  de entrevista Pontuaça�o Ma�xima Pontuaça�o Obtida
Envolvimento  do  estudante  em  atividades acade�micas (grupos ou atividades de ensino, pesquisa e extensa�o) 10
Importa�ncia  da  promoça�o  de  sua  cultura acade�mica  nos  da  UFOB  e  comunidade externa 10
Adaptaça�o  dos  estudantes  aA  cultura universita� ria, local e regional 10
TOTAL 30
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONTA SEM POSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE EXTRATO 
(INATIVA OU INVESTIMENTO)  Eu,            _________________________    estudante  PEC-G,  frequente  no  curso  de graduaça�o ______________________________sob matrí�cula nº                        ____________  declaro  que  a  conta  investimento  constante  no  Relato� rio  individual  do Banco Central esta�  em conformidade com o seguinte item: (    )  ativa  e  cumpre a  seguinte  funça�o  (justificar  a  funça�o  e  tambe�m o motivo  de  na�o  ter  conseguido  emitir  o  extrato): ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________            (     )  na�o  esta�  ativa  (justificar  o  motivo  porque  aparece  no  ainda  no relato� rio)____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________    ________________________________________

Assinatura do (a) Estudante     

EDITAL PROAE/UFOB Nº  03/2024 -  SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA PARTICIPAREM DO PROGRAMA MILTON SANTOS DE 
ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - PROMISAES/MEC Pa� gina 24 de 25



UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis

ANEXO X

PORTARIA NORMATIVA UFOB Nº 180/2020
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